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MINISTERIO DA FDINCAÇÃO 
USIVERSIDADE FEDEHAL DE PFIAITAS 

SECRETARIA DOS LONSFI HO SUPERIORES 

CONSELHO COORDENA DOE DO ENSINO, DA PESQUISA E DA EA ENSAUNCOE EPL = ATA NSGU0S- PES. Edo th 

ATA nº 03/2008 

[R Aos vinte é sete dias do mês de março do ano de dois mil e oito. com início às nove horas. 

2. na Secretaria dos Conselhos Superiores. realizou-se sessão vurdinária do Conselho 

ER Coordenador do Ensino, da Pesquisa e da Extensão - COCEPE, da Universidade federal de 

4, Pelotas, convocada € presidida pelo Vice-Reilor, Professor Telmo Pagana Xavier, com a 

5, presença dos seguintes Conselheiros: Professor Manoel de Souza Maia, Pró-Reitor de 

à. Pesquisa é Pós-Graduação; Professor Volmar Geraldo da Silva Nunes, Pro-Reitor de 

7 Extensão e Cultura no exercício da Pró-Reitoria; Professor Ricardo Lemus Sainz, 

B. representante do Conselho Universitário, Professor Cartos Eduardo Nogueira, 

q, representante da Área de Ciências Agrárias, Professor Evandro Piva. representante da 

ló, Área de Ciências da Saúde e Biológicas: Professor Lauer Alves Nunes dos suntos, 

LL, representante da Área de Letras e Artes; Professor Mauro Augusto Burkert Del Pino. 

12, representante da Arca de Ciências Imanas: Acadêmico João Francisco Cardoso 

15. Colares representante discente e Acadêmico Diego Barros Fonseca, representante 

14; discente. Não compareceram: Professora Eliana Povoas Pereira Estrela Brito, Pró- 

lã. Eoitora de Graduação: Professor Sylvio Arnoldo Dick Jantsen, representante da Área de 

16. Ciências Exatas e Tecnologia. Constatada a existência de quorum legal, 0 senhor presidente 

7, iniciou a reunião dando us boas vindas gos novos conselheiros: Professor Manoel de souza 

IB. Maia. Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação e Professor Evandro Piva, representante da 

19 árca de Ciências da Saúde e Hinlógicas. A scguur, deu continuidade à reunião, passando ao 

TA Ltem dl: APROVAÇÃO DAS ATAS Ol e 02! 2008: As duas atas foram apro adus pelo 

2h, Conselho. lIlem 2: TABELAS DE CARGOS E REMUNERAÇÃO PARA OS 

22 CONCURSOS - CES: O senhor presidente relatou o processo que trata das tabelas para 

22. remuncrações para cursos e concursos. O Centro Especializado em seleção - CES elaborou 

24, esta tabela para pagamentos de professores c servidores tóentco-mministrativos que 

28, desemolvem atividades no planejamento. elaboração, aplicação e correção das provas do 

26, vestibular. ajudantes, etc. Resumindo, todas as funções e descrição de pagamento para cada 

27, trabalho realizado, Colocado em votação, o prosesso foi aprovado por unanimidade, Item 

28. (3: PROCHSMSOS RELATADOS PELA COMISSÃO DE CRADUAÇÃO — CG: Processo 

20, n.º 23110.009]39/2007-51 Acadêmico da FD -, DIOGO ALVES ELWANGER solicita 

34, esqudos especiais, O senhor presidente disse que o processo havia sido encaminhado À 

3] Procuradoria Jurídica que emitiu 0 seguinte parecer: “Vem a csta Procuradoria, os autos do 

32. Processo Administrativo nº 23110.009]39/2207-5], para análise e providências cabíveis 

33. quanto au pedido de regime especial de estudos formulados por aluno da Faculdade de 

ai, Direito de Pelotas, Acolho como pari integrante do presente as bem colocadas razões do 

35, Senhor Coordenador do Colegiado de Cursa da Faculdade de Direito às folhas dez, que 

36 desde já integram o presente Entendo, assim. não preenchidos vs requisitos para a 

37. concessão do regime pleiteado, retroativamente, Diversamente será em relação do ano letivo 

38. vindouro, quando poderá ser concedido o regime especial de estudo, a persistir a 

19 necessidade de tratamento médico. Assim, opino desfavoravelmenteo aos termos do pedido, 

a, com a devolução do processo ao Interessado, para as providências de estilo”, O interessado 

4. fez recurso arrazoado e o processo foi encaminhado à comissão de graduação que enviou q 

42, processo à Faculdade de Direito, O coordenador de curso enviou o seguinte parecer: “..4) O 

43, pleito de trancamento da matrícula foge da competência do Colegiado. razão pela qual não 

44, há manifestação sobre isso; b) A concessão de regime especial depende do atendimento da 

ás, regra especifica, O requerimento não cumpre com a disposição atualmente vigente, Assim, é 

dé. de se devolver o requerimento ao aluno para que cumpra à respectiva legislação — q que 

47. possibilitará a análise e, se preenchidos os requisitos. 0 seu deferimento é c) Entretanto.
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eselarecu-se que o aluno são realizou a matricula na época oportuna e, por isSii, O Se0 

deferimento depende de manifestação da instância superior. Assira, se deferia, há de 

sor obedecida a limitação de créditos (com o cumprimento dos respectivos prê- 

requisitos), bem como a eletiva possibilidade de renlicar as atividades especiais 

requeridas“, Após ampla discussão, o COCFPIE. deliberou por autorizar à matricula do 

aluno no quinto ano. com posteriores ajustes legais, após estudo detalhado pela Comissão de 

Graduação. baseada nos Regimentos da UFPel c Faculdade de Direito. Processo n.” 

231 10/001040/2008-92 Acadêmico da FD — João Francisco Cardoso Collares solicita 

matricula no 6º ano, sem quebra de pré-requisito. O senhor presidente explicou a situação do 

processo. Leu o parecer do Colegiado do Curso de Direito: “aj O pleito de correção no 

suposto “erro” na matricula de 2007 já for objcto de indeferimento proferido no processo nº 

23110.006348:2007-43, Pur cssa razão. reitiradas as razões já apontadas. mantém-se q 

indeferimento. Aliás, sequer hã possibilidade jurídica de reiteração: bj É pedido de 

“propressão para q sexto ano e matricula em suas disciplinas” tambem é de ser indeferido. A 

um, porque o aluno sequer compareceu para realizar a matrícula na época oportuna, mesino 

sabendo de sua ocorrência. A dois, o Colegiado de Curso não tem competência para deferi- 

lo Dependeria de ordem superior. €) Também é de ser mdeferido o regime especial com 

abono de frequência pot ou inexistência de previsão legal para tanto. O regime especial é 

deferido somente nos casos de doença grave ou contagiosa — o que não c o caso. Não existe. 

ademais, “regime especial de recuperação de estudos com abono de frequência”. dj Pelas 

mesmas razões de se indeferir regime especial para as cadeiras do primeiro ano, O colegiado 

deixa de se manifestar sobre os Mens ho, ju seguintes na meiida em que dirccionados 

ao COCEPE”. Foi supendo anexar o processo ao processo existente e a CA fazer uma 

smálico do caso É o aluno poderia se matricular no quinto ano. Processo n.º 

ALON INLdH 27-15 PRG - Minuta de Normatização dos projetos de ensino. Relirado 

de pauta para ser apreciado na próxima reunião. Processo nº 25 10.00H339/2008-47 

Pessoal - Bethieli Hundertmarck Lessa solicita transferência compulsória — Administração 

Nottno. A aluna quer tocar de tumo. Estuda no diumo € quer passar para a noite. Não é 

uma transferência compulsória. Tez esta solicitação por motivo de trabalho. A Procuradoria 

Jurídica encaminhou o seguinte parecer: “Considerando que a aluna não vem de outra 

Instituição, mas é da própria UFPel. não hã que se talar em transterência. 4 aluma. 

anteriormente do curso diumo. deve pedir reopção para o curso noturno, devendo ser 

informada das datas e procedimentos para esse objetivo”. Não pode ser feio este pedido 

fora de tempo. por ser considerado como “burla” ao vestibular. Antigamente os candidatos 

prestavam vestibular para cursos com maior facilidade de ingresso, por ser noturmo. € depuis 

solicitavam a troca de turno. À requerente deve esperar a época certa para inscrever-se para 

a vaga. Pedido Indeferido pelo COCIPE, Processo n.º 23110,007827/2007-66 Fak - 

Metodologia Interdisciplinar — Hal/Pedagogia. Retirado de paula. Os processos a seguir. 

todos com parecer favorável, foram aprovados pelo COCIPE: Pruçesso n.º 

231 10.809935/2007-94 do Departamento de Artes Visuais TAD — Inclusão da Disciplina 

“Wanguardas Artísticas” Código 590091, como optaliva do Curso de Artes Visuais. 

Processo nº 23110.001331/2008-8ido Departamento de Ensino da FaE - Projeto de 

Ensino: “Mostra pedagógica de práticas de formação docente para educação infantil”. 

Processo n.º 231 10,007392/2006-90 do Departamento de Administração e Turismo da 

FaUrb - Projeto de Ensino: “Desenvolvimento da empresa junior do Curso de 

administração — EMAD JR”. Processo nº 23110.009324/2007-07 do Curso de Geografia 

do ICH — Proposta de Projeto de Ensino: “Agricultura familiar e sustentabilidade”. Item 

fd: PROCESSOS RELATADOS PELA COMISSÃO DE ALOCAÇÃO E DE VAGAS: 

Processo n.º 235 10.0H001/2008-95 do Departamento de Administração & Turismo da 
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ERR FAT - Solicitação de contratação de Professor Substituto para o curso de Ciências 

us, Econômicas. área de conhecimento: Financeira Parecer desfavorável da comissão, pelo fato 

EA de que o pedido já havia sido atendido através do processo nº 231 TODAS -92, O 

100, relator explicou que foram contatados os Coordenadores de Colegiado e na maioria dos 

JO4, casos. 05 professores afastados já haviam retornado às suas atividades acadêmicas, Houve 

102. pedidos em duplicata ou a Unidade foi atendida com vaga para professor efetivo. Os quatro 

3. processos a segur, todos com parecer desfavorável da comissão, foram indeferidos pelo 

j04, COCEPE, pelo motivo exposto anterionnente;Praçesso n.º 23H10,0000182/2008-14 do 

105. Departamento de Música e Artes Cênicas do IAD — Solicitação de abertura de seleção 

106. para Professor Substituto para a arma de Educação Musical. Processo a 

107 23110.0010302/2007-29 do Departamento de Administração é Turismo da FAT - 

108. Solicitação de contratação de Professor Substituto para o curso de Ciências Econômicas. 

109. área de conhecimento: Administração. Processo n.º 231 10/0010303/2007-73 do 

WO. Departamento de Administração e Turismo da FAT - Soticitação de contratação de 

W1. Professor Substituto para o curso de Ciências Econômicas, arca de conhecimento: 

12. Financeira, Processo n.º 23110,001020/2008-11 do Departamento de Artes Visuais du 

113, AD - Solicitação de contratação de Professor Substituto para o curso de Ciências 

td, Econômicas. árca de conhecimento: Edição. Processo n.º 23110.009410/2007-59 do ICH - 

[15 Soheitação de anulação do concurso para provimento de Professor Assistente na área de 

116. Museologia = ICH. O relator esclareceu que a Coordenadora do Curso de Bacharelado em 

HF. Museologia encaminhou memorando com o seguinte teor: “Conforme o deliberado em 

WB. ceunião do Colegiado do Curso de Bacharelado em Museologia, realizada no dia vinte e três 

114, de janeito do comente, vimos por meio deste solicitar que coloque sob apreciação desse 

126. Conselho Departamental, o pedido de anulação do coneurso para provimento de Professor 

(3. assistente na área de Museologia, Edital nº. 033:2006, realizado em maio de 2006, como É 

122. do conhecimento de Vossa Senhoria. sobre esse concurso, no qual foram aprovados três 

123. candidatos, pesa uma liminar exarada por juiz local, impedindo a contratação dos dois 

124. primeiros colocados. Issa liminar veio em razão de uma ação movida por uma das 

125. candidatas, que não obteve homologação de sus inserção pelo fato de não possuir 

126.  praduação em Muscologia, e sim 0 título de Museóloga conferido por força ua Lei 7.287, de 

127, 18 de dezembro de [984 Enlendemos que esse impedimento de contratar os dois 

128. professores, já causou enormes transtornos ao curso e visando impedir que essa situação se 

129. prolongue por tempo indeterminado, cumpre-nos solicitar À csse Conselho que. 

134, reconhecendo que possa ter havido prejuízo ao direito de algam candidato. aprove a 

131, auulação do eeferido concurso, Contando com a sua costumeira atenção, aproveitamos a 

132. oportunidade para manifestar-lhe a nossa estima”. O senhor presidente explicou que as 

133, pessoas que trabalhavam em Muscu, há alguns anos obtiveram o título de Museólogo, 

134, amparados em Lei vigente, Na ata do Departamento dizia que ficou consignado que a 

135 aprovação do Conselho Departamental se da com base em que à chcaminhamento teve 

136 — parecer da Procuradoria Jurídica. À CAVO encaminhou o processo à decisão pelo Pleno. (O) 

137. COCEPE deliberou por aprovar a anulação do concurso Processo n.º 23510.000386/2008- 

138. 73 do Departamento de Orientação Pedagógica do CAVO - Solicitação de contratação de 

13%. Professor Substituto — Agroindúsiria. À Coordenação do curso enviou O parecer: “A CAVE, 

140. esclarecemos que a ahertura de turma do PROEJA, em projero encaminhado pela Reitoria, 

141, aumentou signilicativamente a carga horária dos protessures da árca. O professor Ivan 

142, Berassaim soliciou aposentadoria, Digo, solicitará em maio de 2008. estando no memento 

[43 em licença-prêmio. Portanto. ressaltamos e reileramos a necessidade de contratação «e 

144. professor substituto”. A comissão emitiu o seguinte parecer “diante da exposição do 

148. professor Ricardo Sainz, acima colocada, a CAVE é favorável so solicitado”. Aprovado
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146. pelo COCEPE, Etem 05: PROCESSOS RELATADOS PELA COMISSÃO PERMANENTE 

47, WE PESSOAL DOCENTE: Processo n.º 23110409943/2007-31 do Departamento de 

48. Medicina Social du FM - Solicitação de Dedicação Exclusiva do Protessor ROBERTO 

149. XAVIER PICCINI - Departamento de Medicina Social, Retirado de pauta, para adequação 

150. por parte da Unidade. Item 06: PROCESSOS APROVADOS “AD REFERENDUM” DO 

151. PARA SEREM HOMOLOGADOS: Processo n.º 231 10.001032/2008-46 do 

152. Departamento de Artes Visuais do LAD — Abertura de edital para Professor Substituto — 

153, Design Gráfico «Projeto v Produção, O COCFPE deliberou por suspender à edital. pelo fato 

154, de que a professora da disciplina se afastou para acompanhar cônjuge e a vaga não existe. 

155. Os demais processos, foram todos homologados pelo COCEPE: Processo n.º 

156, 23110.000941/2008-67 apensado no 23110.0052892007-9% do Departamento de 

157. Química Analítica e Inorgânica do IQG - Reabertura de edital para Professor Substituto — 

158. DOAMOG área de Educação Química vu Química Geral ou Educação em Ciências — 40 

159, horas Processo nm.” 231101,000268/2008-65 do Departamento de Letras da FL —- 

160, Homologação do resultado final de concurso pata Professor Substituto — Departamento de 

161. Letras Estrangeiras/FL - árca de Lingua Francesa. Processo nº 23110.000267/2008-LE do 

62. Departamento de Letras da FL — Reabertura de cdital para Prolessor Substituto — Inglês. 

163. Processo n.º 231 Lb0M60R6/2007-64 do Departamento de Semiologia e Clínica da FO — 

164. Reabertura de edital para Professor Substituto - Odontologia. Fspeciahdade em Perindontia 

165. — FO, Processo n.º 231 1006987/2007-17 do Departamento Semiologia e Clínica da FO 

166 —— Reabertura de cuital para Professor Substituto — Cuontológia, Especialidade em 

157. Endodontia - FO. Processo n.º 23110.0010027/2007-43 do Departamento de Música € 

168. Artes Cênicas do IAD — Abertura de edital para Professor Substituto — Prática Teatral. 

169, Processo nº 25110.001095/2008-0] do Departamento Administração e Turismo da FAT 

LT). — Abertura de edital para Professor Substituto — Administração e Bacharelado na área 

WTI. Financeira. Processo n.º 23110,0000815/2008-88 do Departamento de Música e Áries 

H2. Cênicas do IAD — Abertura de edital para Professor Substituto — Canto e Técmea Vocal. 

173. Progesso n.º 23110,000266/2008-76 do Departamento de Letras Estrangeiras da FL — 

174. Abertura de edital para Professor Subslituto — Departamento de Letras Estrangeiras:F1. na 

175. area do Lingua Inglesa, Progesso n.º 23110.0010317/2007-Y7 do Departamento de Letras 

176. Vernáculas da FL — Abertura de edital para Professor Substituto — Teoria c Critica 

(77. Literária e Ensino de | iteratura. Processo n.º 23110,000674/2008-28 do Departamento de 

178. Vestuário do CAVOG — Abertura de edital para Professor Substituto — Vestuário. Processo 

179, nº 231 10,001024/2008-08 do Departamento de Artes Visuais do CAVG — Abertura de 

L8O, editul para Professor Substituto — Sengrafia e Introdução à Gravura. Processo n.º 

[81 23410,000896/2008-41 do Departamento de Enfermagem da FEO — Aburtura de edital 

182. para Professor Substituto — Iinfermagem na Saude da Mulher e Enfermagem na Saúo 

183. Coletiva, Processo nº 231 L4(M1267/2008-38 do Departamento de Filosofia do ICH - 

184, Abertura de edital para Professor Substituto - Pilosofia Geral, Progesso no 

185 23110,001031/2008-00 do Departamento de Artes Visuais do [AD — Abertura de edital 

186, para Professor Substituto — Pintura, Processo n.º 23140,001027/2008-33 do Departamento 

187, ue Artes Visuais do AD = Abertura de edital para Professor Substituto — Introdução ao 

188. Design Gralico, Proçesso n.º 23510,001036/2008-24 du Departamento de Matemática e 

189. Estatística do FM = Abertura de edital para Professor Substituto — Estatistica'd0 horas. 

190, Processo nº 23510.001034/2008-35 do Departamento de Matemática e Estatística do 

194, FM = Abertura de edital para Professor Substituto - Matemática e Estatística, Processo n.º 

192, 23110.001002/2008-30 do Departamento de Odontologia Restauradora da FO — Z 

* 
193, Prorrogação de contrato de Professor Substituto = Odontologia Restauradora. Processo ns
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33110.009092/2007-26 do Terceiro Departamento da FD — Homologação do resultado 

final de concurso para Professor Substituto — Terceiro Deparramento'FD na área de Direito 

Tributário. Processo n.º 23110.008777/2007-55 do Departamento de História do 1CH — 

Alterações no currículo do Curso de Licenciatura em História. Processo n.º 

13110.000801/2608-99 Pessoal — Cleber Luis Steffen solicita quebra de pré-requisito — 

Administração. Processo n.º 23110.(4M)936/2048- 54 Pessoal — Richard Moor Wagner 

solicita matrícula de co-requisito (quebra de pré-requisito) — Administração. Prucesso a." 

23110.000877/2008-14 do Departamento de Ensino da FaE — Álvaro Luiz Moreira 

ls. polito solicita progressão funcional para a classe de Professor Associado. Processo n.º 

23110.0010H61/2007-18 do Departamento de Nutrição da FN  — Homologação do 

resultado final de concurso para Professor Substituto para o Departamento de Nutrição. 

Processo 1.º 231 10.000099/24H8-63 do Departamento de Ginástica e Saúde da ESEF — 

Abertura de edital para Professor Substituto na área de Organização e Adrmnistração da 

Educação Física e Desportos. Estágios. Processo nº 23110,00033/2008-941 do 

Departamento de Matemática e Estatística do IFM — solicitação para contratação de 

Professor Substituto - 2º lugar em Concurso vigente na área de Estatística. Processo nº 

23110,0610264/2007-12 do Departamento de Salos da FAEM — Reabertura de edital 

para contratação de Professor Substituto — Solos. Processo n.º 251 10.0010153/2007-D6 da 

FaMet — Contrato para prestação de serviços técnicos na área da Meteorologia — QUIF SA. 

UFPel « ESB. Processo n.º 231 10,000253/208-05 do Departamento da Tecnologia da 

Construção Falrb = Homologação do resultado final de concurso para Professor 

Substituto para o Departamento de Estruturas. Processo n.º 231 16,000255/2008-96 do 

Departamento da Tecnologia da Construção da FaUrb — Homologação «o resultado final 

de concurso para Professor Substituto para o Departamento de Conforto Ambiental = 

Métodos e Técnicas de Pesquisa. Processo n.º 23110.000066/2007-32 de Departamento de 

Arquitetura e Urbanismo da Falirb — Iomologação do resultado final de concurso para 

Protessor Substituto na árca de Projeto. Processo n.º 231 10,001037/2008-79 da FAEM — 

Solicitação de afastamento do Professor Andersen Grutzmacher. Processo n.º 

23110,001460/2008-79 do Departamento de Fisiologia e Farmacologia do 1B — Fátima 

Tereza Alves Beira solicita progressão funcional para a classe de Professor Associado. 

Processo n.º 231H0.00868%2007-53 do Departamento de Saciologin e Política do ISP - 

Homologação do resultado final de concurso pura Professor Substituto área de Ciências 

Sociais. Item 17: PAGAMENTOS; O senhor presidente esclareceu que para o servidor que 

tenha ministrado truinamento seria apreciada a solicitação de pagamento, desde que tivesse 

projeto aprovado nos Órgãos Superiores da Universidade, que foi o caso dos sesuintes 

projetos: Processo n.º 231140.007471/24H6-0% do Departamento de Informática do 

Centro de Informática - Relação de horário especial e compensação de carga horária dos 

servidores Heloisa v Alftedo. Aprovado. Processo n.º 23110,008637/2007-87 Treinamento 

— Convite ao servidor Joaquim de Figueiredo Passos para ministrar treinamento do pessual 

técnico administrativo da UNIPAMPA/Bagé. Aprovado. Para os demais processos, q 

COCEPE deliberou por indeferir as solicitações, bascado nos pareceres da Procuradoria 

Jurídica contidas no processo nº 23110,002198/2006-18, apensado ao 23110 D08568/2006- 

21: Em 2006, em resposta à consulta do senhor presidente do COCEPE, a Pl encaminhou o 

seguinte parecer de nº 065/2006; “...A Medida Provisória nº 283, de vinte e três de fevereiro 

de 2006. convertida na Lei nº 11,314/06, acrescentou o artigo 76 — A à Lei nº 8.1 12/90 

(além de alterar os artigos 61 e 98) instituindo a gratificação por encargo dc curso ou 

congurso O E. COCEPF. por meio da Resolução nº 05 de quatorze de abril de 2006. houve 

por bem regulamentar a gratificação por encargo de curso ou concurso na UIFPel, 
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Iniciahmente, com a devida vênia. a [unção de regulamentar Lei no âmbito do Poder 

Executivo, c dos entes a ele vinculados. É privativa do Excelentissimo Presidente da 

República, conforme a Constituição da República Federativa do Brasil. amigo 84. ingiso Tv, 

verbis: CCJ. Arrigo &4 Compete prrcotivamente ao Presidente du Repribiico, do) IF — 

sanciunar, promulgar e fazer publicar as feis, bem como expedir decretos e regulunentos 

para sua fel execução, (..)º. Veja-se que a Constiluição sequer permite ao Excelentissuno 

senhor Presidente da República. delegar essa função, eis que o parágrafo único somente 

permite a delegação das atribuições previstas nos incisos WI, Xlhe XXY (primeira parte. 

todos do amigo 84 já mencionado. Ademais, em razão de princípio da isonomia. os 

servidores públicos lotados nos cargos du LJFPel não poderão perceber Ciratificação por 

Encarge de Curso ou Concurso. segundo untérios e limiles diferentes dus vigentes às demais 

Instituições Federais de Ensmo Superior Cou mesmo vulros entes ou Órgãos Federais — 

registre-se, conforme cópia em ancxo da exposição de motivos da Medida Provisória nº 283. 

que a Edição desta foi proposla por vários Ministros de Estado). Em situação como essa, É 

imafastável a atuação uniformizadora da Secretaria de Recursos Humanos do Mimstério do 

Planejamento. nos termos do Decreto-Lei nº 200, de vinte e cinco de fevereiro de 1967, 

artigo 115, ele a Lei nº 1068303, artigo 27, inciso XVIL alínca 'g' e o Decreto nº 5.719:0h. 

artigo 33. inciso , 2 qual, salvo melhor juízo, tem a última palasra em sede de recursos 

humanos no âmbito do Poder Executivo, inclusive seus Entes vinculados Outrossim, à r. 

Resolução nº 05 do E. COCEPE penmite, etn interpretação direta E literal, o defenmento da 

Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso a servidores públicos cxercentes de CD e 

FG, o que não se coaduna, com a data vênia. com a moralidade Administrativa, |. que os 

exercontes de CD e HG, pelas prerrogativas de que dispõe. à vista da remuneração extra. 

terão estímulos para criarem situações que lhes permitam a percepção da vantagem 

introduzida na Lei 8.112:90. Obvio. portanto. o conflito de interesses. A Resolução nº 05 de 

dezenove de abril de 2006. do E. COCTFPE também viabiliza o pagamento da Gratificação 

por Encargo de Curso ou Concurso aos servidores públicos ocupantes de cargo de 

Magistério de Nível Superior, Em princípio, professores universitários. por definição, já 

estão envolvidos em atividades de ensino. pesquisa e extensão, sendo da rotina universitária 

a participação em Cursos c Concursos. Fsse ponto, não obstante, deverá ser objeto de 

maiores estudos, à luz da hicrarquia acadêmica. Nessa linha, a Lei nº 8.112'90, artigo 76-A. 

inciso dll, exige o exame, no que diz com à participação na logistica de preparação & de 

realização de concurso publico, que as atividades do servidor público, para fazer jus à 

Gralificação por Encarso de Curso ou Concurso, não estejam incluídas entre as atribuições 

permanentes. Em [ace do exposto, esta Procuradoria, atendendo às cautelas devidas com « 

trato do dinheiro público. recomenda que a dehheração acerca dos pedidos de pagamentos 

de Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso fique sobrestada até manifestação do 

Órgão Central do Pessoal Civil, a Secretaria dos Recursos Humanos (provocada por 

consulta) do Ministério do Plangjamento. Orçamento e Gestão acerca da competência para 

expedir o regulamento da lei e das outras questões aqui agitadas; ou, nO minimo, que não 

sejam feitos pagamentos a excrcentes de FG € CD, bem como a professores universitários 

(em razão da natureza de suas atribuições). Para fins de atender à exigência da Sectetaria de 

Recursos Humanos do Ministério do Planejamento de que o parecer jurídica que acompanha 

a consulta deva ser conclusivo, desde já declino minha decisão contránia ao pagamento da 

indigitada gratificação aos exercentes de cargo de direção - CD e FG (em razão da natureza 

de suas atribuições exigirem maior comprometimento'envolvimento cum as demandas do 

servidor público e em razão € do princípio da moralidade. à vista do virtual conflito de 

interesses já explanado), bem como aos professores universitários (ressalvado q reexame da 

questão a vista da merarquia acadêmica). Registro que à consulta ao Orgão Central do
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Pessoal Civil evitará tanto que os servidores públicos lotas na UFPel pereeham a 

etatificação sob critérios é limites mais favoráveis em relação aos demais servidores em 

situações análogas (quebra da isonomia), quanto os preservará de prejuízos por este 

entendimento jurídico sc revelar equivocado e'ou discrepante/mingritário no âmbito do 

Poder Executivo. É o parecer”. Em 2007 a PJ foi consultada pelo senhor presidente sobre a 

aplicução do Decreto nº 6.1 14/2007 - Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso, tendo 

emitido o parecer nº 627/2007: “Vêm a esta Procuradoria os autos do provenso 

administrativo nº 23110.002 198/2061 8, para análise jurídica da possibilidade de aplicação 

do Decreto 6.1 14/2007. relativo à regulamentação da Gratificação por Encargo de Curse ou 

Concurso na UFPel. A Medida Provisória nº 283, de 23 de fevereiro de 2006, convertida na 

Lei né 11,31406, criou a Grulificação por Envargo de Curso ou Concurso, acrescentando à 

inciso TX ao art, 61, da Lei 8,112:90 (RJUA. representando uma nova vantagem conferida ao 

servidor sstatutário. Da mesma forma, a referida Lei de 2006, acrescentou uu RIU o art, 76» 

A, dispositivo este que define as atividades que deverão ser gralilicadas sob rubrica de curso 

ou concurso. A saber; Art TOA A Gratificação por Encargo de Curso uu Concurso é 

devida au servidor que, em caróter eventual d = atuar comer instrulor ein cOnCUPEO ele 

formação de desenvolvimento ou de tremendo regularmente instituído mo cumbito da 

etministração pública federal; H - participar de banca examinadora au de cetmrasão pare 

exumes orais, para análise curricular, jura correção de provar discursiva, para 

eluburação de questões de provos ou para julgamento de recursos intemtendos por 

cancidatos: IH — participar da logístico de preparação e de realização de concurso público 

envolvendo atividades de planejamento, coordenação. supervisão. execução é ermaticçãão efe 

resuitade, quando tois atividades ndo estiverem incluidas entre estro as ques ciribuições 

permanentes, IV — participar da aplicação, fiscalizar cu avaliar provas de exumo vectihndear 

ou de concurso prblico uu aupervisiemar Cssas atividades. [..4 No entanto, consuante o $ 1º 

do arl. 76-4, à concessão da QGraúficação por Encargo de Curso ou Concurso foi 

condicionada à devida regulamentação. Nesse sentido. conforme posicionamento Já 

explicitado por esta Procuradoria, nos Pareceres de nº 62006 E 138/2007, enterele-se por 

ser competente. privativamente, o Exmo. Presidente da República para regulamentar a 

gratificação. Assim. a eficácia da referida vantagem ficava dependente de decreto 

presidencial regulamentador. o que velo a consrelizar-se com à Decreto nº 6 HOT, 

Portanto, a Decreto nº 6,114:07 representa a regulamentação faltante necessária à efetivação 

da vantagem de Gratiticação por Encargo de Curso ou Concurso, devida ao servidor que 

desempenho as atividades previstas nos incisos Lao IV do arm. T6-A. da Lei” 811290, Por 

outro lado. o aludido decreto não enfrentou questões essenciais acerca do direito de receber 

a gratificação por curso ou concurso, Notadamente. consoante pareceres desta Procuradoria 

citados acima: (1) a impossibilidade do servidor receber a ratificação. Portanto, eta 

Procuradoria entende por superada a questão da necessidade de regulamentação da 

vantagem garantida ao servidor sobre a rubrica de curst Ou concurso, concluindo-se que 0 

Decreto nº 6.114/07 preencheu a lacuna legislativa existente, [inalmente, para O devido 

pagamento da vantagem proveniente du realização de atividade vinculada a curso ou 

concurso da Ukbel, recomenda-se a análise do caso concreto, respeitando-se, 

especialmente. as unpossibilidades relatadas neste Parecer, a sabor, atividade inerente so 

cargo e percepção por servidor (CD ou FG) que tenha influência diretiva na atividade 

que possa vir a lhe beneficiar” Os processos a seguir foram indeferidos pelo COCFPE: 

Processo n.º 23110/002198/2006-18 apensado ao 23110.008568/2006-21 da PRO - 

Regulamentação da gratificação de curso e concurso — MP 283/06, Processo n.º 

23110.0010257/2007-H1 do Departamento do Primeiro Departamento da FD — Silhey 

Alves Laden solicita gratificação por concurso, Processo n.º 231 M).00%02 12007-537 da 
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340. FD -— Cláuber Gonçalves dos Santos solicila gratificação por encargo de concurso. 

341. Processo nº 23110440158/2007-21 da FD — Anderson Orestes Cavalcante Lobato solicita 

32. —gralificação por encargo de concurso referente a processo seletivo — Especialização em 

343. Direito. Processo n.º 23110.0010157/2007-86 da FD — Andersen Orestes Cavalcante 

344. Lobato solicita gratificação por encargo de concurso referente a concurso pública para 

345. Professor Subslituto. Processo n.º 23110,0010155/2007-97 da FD — Carlos André Huning 

346. Bimifcid solicita pagamento de gratificação. Processo n.º TH JODDTATE/06-M ado 

347. Departamento de Engenharia Rural da FEA — Pagamento por participação de banca de 

34%  vencurso para Professor Efetivo. Trovesso n.º 231 10,(0017381/2006-18 da FEA — 

349. Pagamento por participação de banva de concurso para Professor Efeitvo. Processo n.º 

350. 23110.007379/2006-31 da FEA — Pagamento por participação de banca de concurso para 

351. Professor Efeivo. Processo n.º 2340,007380/2006-65 da FEA — Pagamento por 

352. participação de banca de concurso para Professor Efetivo, Processo n.º 23110.008068/200M- 

353. 99 da FEA- Solicitação de pagamento a professores para banca de avaliação — Assoçiado. 

354. Processo n.º 231 10,004741/2007-0 do TFM - Solicitação de gratificação para comissão 

355. — examinadora de concurso público — Luiz Brettas, Germar Suazo e Márcia Simch. Processu 

356. mº 231H.0077542006-42 do CAYG — Ressarcimento de hanca — resolução 05/2006. 

387. Processo nº 231H0,(H15218/2007-93 da ESEF — Solicitação de gratificação para comissão 

358. examinadora de concurso público — Valdelainç da Rosa Mendes, Maria Telena Klee 

359.  Oehllischlacger e Ênio Araújo Pereira. Processo n.º 23110.003370/2007-31 do CAVE — 

360. ratificação por participação de banca de concurso — CAVO Processo n.º 

361. 23310,004743/2007-9t do Departamento de Fisica do IFM — Solicitação de gratificação 

362. para comissão examinadora de concurso público — José Francisco da Fonseca, Valdemar 

363. Vieira € Virgima Alves. Processo n.º 23110,/004742/2007-47 do TFM — Solicitação de 

364. gratificação para comissão examinadora de comeurso público — Amauri Machado, João 

365. Gilberto da Silva e Ana Rita Mazzinl, Processo n.º 23110.008801/2007-56 da ESEF — 

366. Fasamento a banca examinadora: Flávio Pereira, Márcio Figueiredo é Eliane Pardo. 

367. Processo n.º 23110 4H9820/2007-48 da ESEF — Pagamento a banca examinadora: Airton 

368. José Rombaldi, Luiz Fernando Veronez e Marceto Cozzensa da Silva. Processo nº 

360. 23110.007502/2006-13 da UNIPAMPA/BAGE — Solicitação de gratificação por encargo 

370. de concurso para professores que compusctam a banca no provimento para professor 

331. substituto na UNIPAMPA — Campus Dom Pedrito Processo n.º TOMBOS 1/2006-31 da 

372. FO - Solicitação de gratificação por trabalho de avaliação de processos ue 

373. validação Revalidação. Processo n.º 23010,007479/2006-67 da FO - Solicitação de 

374. pagamento de 12 horas aos professores José Marros , Marcos Toriani c Ana Romano. 

375. Processo n.º 13110.008571/20h-dá da PRG/Scrvidores DP - Encaminha documentos de 

376. servidores do [Departamento por encargo de curso'concurso. Item 07: OUTROS 

377. ASSUNTOS; 1) Processo n.º 23110.001508/2008-49 do Departamento de Ddontologia 

378.  Restáuradora da FO — Rudunar Antônio Baldissera solicita progressão funcional por 

379. interstício para a classe de Professor Assistente. nivel TV. Este processo teve parecer 

380. desfavorável. pelo fato de que a média do RAAD não ter atingido 8 horas em 2005, 2) 

381. Processo n.º 23114.00]432/2008-51 do Departamento de Odontologia Sorial e 

ag2. Preventiva da FO — Maria Laura Menezes Bonow solicita progressão funcional por 

383. interstício para a classe de Professor Adjunto, nível IV. O processo tese parecer 

384. desfavorável. pelo tato de que a professora não atingiu a pontuação mínima no RAAT em 

385. 2005. Os processos a seguir, todos com parecer favorável, [oram aprovados pelo COCEPE- 

386. — 3jProcesso n.º 231 10.000726/2008-66 do Departamento de Química Orgânica do 106 - 

387. Paulo Romeu Gonçalves requer progressão funcional de Professor Adjunto para Associado. , 
+” 

A
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388. 4 Processo nº 23LF0.1209/MH8-12 do Departamento de Clínica Médica da FM — Silvia 

3809 Eluinc Cardozo Macedo solicita progressão funcional por interstício para a classe de 

390. Professor Adjunto. nível IL. 5) Processo n.º 23110,1365/2008-75 do Departamento de 

391. Patologia Animal da FV — Eliza Simone Viégas Sallis solicita progressão funcional por 

392 mtersticio para a classe de Professor Adjunto, nivel 1, 6)Processo n.º 231 10,1363/2008-86 

303. de Departamento de Matemática e Estatistica do JEM — Andrei Bourchtein solicita 

304 progressão funcional por interstício pata a classe de Professor Associado, nível TI. 7) 

395, Processo nº 23110.1373/2008-1t da Departamento de Odontologia Restauradora da 

396. FO - Márcia Rucno Pinto Fliza Simone Viégas Sallis solicita progressão funcional por 

397. interstício para a classe de Professor Adjunto, nível |V. 8) Processo n.º 231 10.1098/2068- 

398 56 do CAVG — Hilton Grimm solicita progressão funcional por interstício para a classe 

399 Especial. 9) Processo n.º 23110,1362/2008-31 do Departamento de Patolugia Animal da 

400. FW — Margarida Buss Ralf solicita progressão funcional por interstício para a classe de 

ao. Professor Adjunto, nível 11. 10) Processo n.º 23/10.1250/MN!8-81 do Departamento de 

402, Música e Artcs Cênicas do IAD — Regiana Blank Wille solicita progressão funcional por 

au3. imuerstício para a luso de Professor Assistente, nível W Tt) Processo nº 

04, 231 H0,001507/2008-02 do Departamento de Leiras Estrangeiras da FL — Izabela 

405. Moxillo solicita progressão funcional por merstício para a classe de Professor Adjunto, 

ane nível [Y 12) Processo n.º 23110,001433/2008-04 do Departamento de Clínica Médica da 

407. EM — Vera Maria Freitas da Silveira solicita progressão funcional por inlerstício para a 

amg classe de Professor Adjunto. nivel W. 13) Processo nº 23 [LOODLITE MOR do 

dos. Departamento de Cirurgia, Traumatologia « Prótcse Buço-Masxilo-Faciais da FO — 

410. Cristina Braga Xavier solicita progressão funcional por interstício para a classe de Professor 

am, Adjunto. nivel Hi 14) Processo nº 23110,(0013662008-10 do Departamento de 

aiD. Veterinária Preventiva da FY - Luiz Filipe Damé Schuch solicita progressão funcional 

4l3. por interstício para a classe do Professor Adjunto, nível H 15) Processo n.º 

4iã. 23 H0,001125/2008-71 do Departamento de História e Antropologia do ICH- Lorena 

ais. Almeida Gi] solivita progressão funcional por interstício para a classe de Professor 

ajó. Adjunto, nível IL 16) Processo nº 231 10.001 694/2008-16 do Departamento de Educação 

ai da FaE— Gumercindo Ghiggi solicita progressão funcional por imtersticio para a classe de 

arg Professor Adjunto, nivel IV. 17) Processo n.º 23] 10.0015445/2008-50 do Departamento de 

419. Letras Estrangeiras dy FL — Elton Luiz Vergara Nunes solicita progressão funcional por 

ado. interstício para a clase de Professor Assistente, nível IV. 18) Processo no” 

ao1  231106001279%2008-62 do Departamento de Fisiologia e Farmacçiogia do IB — 

435,  Mariângela Heppe lopes Stephan solicita progressão funcional por interstício para a classe 

423. de Professor Adjunto, nível Il. 19) Processo n.º 231 10.009684/2H7-48 do Departamento 

424. de Cirurgia Geral da FM — Otávio Leite Gastal solicita progressão [uncional para a classe 

425. de Professor Associado. M Processo n.º 23110.000056/2008-88 da FAEM — Criação do 

426. Curso de Pós-Graduação em organizações e Mercados, nível/Mestrado. 21) Processo n.* 

497. 23110.000457/2008-22 do ICH — Programa analítico e ementa de disciplina de pús- 

428. graduação em acervos documentais e preservação do patrimômo histórico. 22) Processo n.º 

499 23 10/0H0874/2008-81 da PRPPG - Alteração do Nome do Programa de Pós-Graduação 

40. em Biotecnologia Agricola. 23) Processo n.º 23 10,007908/2007-87 - Regimento do Curso 

431 de Pós-Graduação em Letras. nível de especialização. 24) Processo n.º 23110.007884/2007- 

432. 66 do ISP - Programa Analítico e Ementa de Disciplina da Pós-Graduação: "Estado, 

432 Pohtica e Sociedade no Rio Grande do Sul" - Depto.Sociologia c Política —ISP. 25) 

434 Processo nº 2311047882/2007-77 do ISP - Programa Analítico e Ementa de Disciplin 

435. da Pós-Graduação: "Teona Social, Globalização e Desenvolvimento” - Depto Sociologia & Pá
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Política SP. 26) Processo n.º 23110,00H05392008-82 do 1AD - Programa analifico 

ementa de disciplina da pós graduação - disciplina seminário de estudos avançados. 27) 

Processo n.º 23110.007546/2097-24 LENIPAMPA/Bagé - Proposta de criação de curso de 

pós-graduação especialização em educação cientifica c tecnológica. Foi sugerido 

encaminhar o processo para ter tramitação na Sede Hagé. 28) Processo mm” 

23110.004799/2008-75 apensado ao 231 10.001797/2008-86 do DRA/Açadêmicos - Vagas 

para portador de título de curso superior. Não havendo mais nenhum assunto a tratar, O 

senhor pyékidente fieu por enterrada a reunião às onze horas & cinquenta e cinco minutos e 

Roseméri Gomes Gonçalves. secretária dos Conselhos 

senhor presidetite, 


